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Ata da V Conferência Municipal dos Direitos da Pess oa Idosa do município de 

Andirá/PR  

 

No dia vinte e dois de maio de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a V Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Andirá/PR na Casa da 

Amizade, situada na Rua Avenida Cesário Castilho nº 1219 – Centro em Andirá/PR. 

Esta conferência foi realizada das treze às dezessete horas e trinta minutos, 

atendendo a programação elaborada pela Comissão Organizadora. O Evento foi 

organizado por membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI e 

demais funcionários, efetivada pela Resolução nº 02/2025 CMDI. O evento teve 

início às treze horas com credenciamento dos convidados e delegados; às treze 

horas e cinqüenta minutos foi realizada a abertura oficial com a presença da 

Excelentíssima Prefeita Municipal Ednyra Aparecida Sanches Bueno de Godoy 

Ferreira; a Secretária Municipal de Assistência Social e Educação Profissionalizante 

Viviani Millani Teixeira Hatori; o presidente do Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso e membro da Comissão Organizadora Ronaldo Regis Fávero Bonesso;  

representante da Pessoa Idosa Sr. Manoel de Assis Palma; bem como os 

palestrantes desta Conferência a Pedagoga Social Jaqueline Roberta de Souza e o 

enfermeiro  Thiago José Norberto de Oliveira. A Prefeita Municipal Ednyra enfatizou 

a importância da construção de propostas visando beneficiar este público específico. 

A Secretária Municipal Viviani agradeceu a expressiva participação de todos e a 

importância da realização deste evento. Houve a apresentação cultural de um 

talento do município. Na seqüência foi proferida a leitura do Regimento Interno e 

aprovado pelos delegados. Dando andamento aos trabalhos, foi ministrada palestra 

por Jaqueline Roberta de Souza, graduada em pedagogia, pela Universidade 

Estadual do Norte do Paraná, com especialização em Psicopedagogia e Mestre em 

Valores Sociomorais e Intersetorialidade, funcionaria no CREAS desde 2010, e 

cursa psicanálise pela Escola de Psicanálise de Curitiba. Houve também a brilhante 

contribuição através de uma palestra realizada pelo enfermeiro Thiago José 

Norberto Costa, Bacharel em enfermagem, licenciatura e Ciências, pós graduado em 

enfermagem na UTI adulto, pediátrico e neo-natal, com experiência de 2 anos e 9 

meses no Honpar (Hospital Norte Paranaense). Também trabalhou 1 ano Santa 
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Casa de Londrina e 11 a

realizado com os presentes um alongamento pele técnica desportiva Aline Jussiani 

dos Santos da Secretaria Municipal de Esportes

horas deu início aos trabalhos em grupos

formulação de propostas, 

cores distintas. Dentre as ações dos trabalhos em grupo, foi o momento pela qual os 

participantes puderam avaliar o

 

Posteriormente, na Plenária todas as propostas 

elaboradas pelos grupos de trabalho 

plenária, sendo elas: 

 

Eixo 1 – Financiamento das Políticas Públicas para ampliação  e garant

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar

Garantir 

orçamento para a 

manutenção e 

Manter o serviço 

em 

funcionamento
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anos e meio na Prefeitura de Andirá. Dando seguimento foi 

realizado com os presentes um alongamento pele técnica desportiva Aline Jussiani 

dos Santos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. A partir das dezesseis 

trabalhos em grupos onde os participantes

formulação de propostas, dividindo-se em grupos identificados por 

Dentre as ações dos trabalhos em grupo, foi o momento pela qual os 

participantes puderam avaliar o evento: 

Posteriormente, na Plenária todas as propostas dos cinco eixos temáticos 

pelos grupos de trabalho foram apresentadas, votadas e aprovadas em

Financiamento das Políticas Públicas para ampliação  e garant ia dos Direitos Sociais

Prioridades para o Município  

Aponte onde se 

quer chegar  

O que deve ser feito  Qual o 

prazo 

para a 

sua 

execução  

Manter o serviço 

funcionamento 

Participar da 

elaboração da 

proposta orçamentária 

Anual 

- CMDI 
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Dando seguimento foi 

realizado com os presentes um alongamento pele técnica desportiva Aline Jussiani 

A partir das dezesseis 

onde os participantes se reuniram para a 

grupos identificados por pulseiras com 

Dentre as ações dos trabalhos em grupo, foi o momento pela qual os 

 

dos cinco eixos temáticos 

, votadas e aprovadas em 

ia dos Direitos Sociais  

 

Responsabilidades 

e competência para 

a sua execução 

Secretaria Municipal 

de Assistência Social 
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aprimoramento do 

SCFV 

desenvolvido no 

CCI 

Manter o co-

financiamento 

anual para o Lar 

Dona Aracy 

Barbosa 

Manter o serviço 

em 

funcionamento 

Participar da 

elaboração da 

proposta orçamentária 

Anual Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

Garantir 

orçamento para o 

funcionamento do 

CMDI 

Manter o serviço 

em 

funcionamento 

Participar da 

elaboração da 

proposta orçamentária 

Anual Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

Garantir 

orçamento na 

área da cultura 

para o 

desenvolvimento 

da Miss e Mister 

Terceira Idade 

Municipal, 

conforme previsto 

no Plano 

Municipal dos 

Direitos da 

Pessoa Idosa 

Realizar o 

concurso 

municipal 

Diálogos com a 

Secretaria de Cultura e 

Comunicação, para 

inclusão de recurso no 

orçamento para a 

realização desse 

evento 

Anual Secretaria Municipal 

de Cultura e 

Comunicação 

Garantir o 

desenvolvimento 

da Campanha do 

IR, para o FMDI 

Arrecadar mais 

recursos 

Planejamento e 

realização da 

campanha 

Anual Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

e CMDI 

Isentar idosos da 

taxa da coleta de 

lixo 

Diminuir o 

comprometimento 

da renda dos 

idosos 

Ver a viabilidade da lei Mensal Poder Legislativo e 

SAMAE 

Prioridades para o Estado  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo 

para a 

Responsabilidades 

e competência para 

a sua execução 
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sua 

execução  

Co-financiamento 

continuado para o 

SCFV 

Aprimorar o 

serviço 

Solicitarn em reuniões 

do CEDIPI/PR 

A partir 

de 2026 

Por meio do FIPAR 

Co-financiamento 

continuado para o 

Acolhimento 

Institucional de 

Idosos 

Aprimorar o 

Serviço 

Solicitar em reuniões 

do CEDIPI/PR 

A partir 

de 2026 

Por meio do FIPAR 

Co-financiamento 

para implantação 

e para 

manutenção do 

Centro-Dia 

Implantar o 

Serviço no 

município 

Solicitar em reuniões 

do CEDIPI/PR 

2028 Por meio do FIPAR 

Co-financiamento 

continuado para a 

realização de 

capacitações 

anuais sobre os 

Direitos da 

Pessoa Idosa, o 

SCFV e sobre o 

CMDI 

Equipes 

capacitadas 

Solicitar em reuniões 

do CEDIPI/PR 

2026 Por meio do FIPAR 

Disponibilização 

de recursos na 

área da cultura, 

para a promoção 

de atividades 

culturais voltadas 

a Melhor Idade 

Eventos culturais 

voltados para a 

Melhor Idade 

Solicitar para a 

Secretaria de Estado 

da Cultura 

Anual Secretaria de Estado 

da Cultura 

Prioridades para a União  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo 

para a 

sua 

execução  

Responsabilidades 

e competência para 

a sua execução 

Aumentar o valor Aprimorar o Solicitar para o FNAS A partir Secretaria do FNAS 
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do Co-

financiamento 

continuado para o 

SCFV 

Serviço de 2026 

Co-financiamento 

continuado para o 

Acolhimento 

Institucional de 

Idosos 

Aprimorar o 

Serviço 

Solicitar para o FNAS A partir 

de 2026 

Secretaria do FNAS 

Co-financiamento 

para implantação 

e para 

manutenção do 

Centro-Dia 

Implantar o 

Serviço no 

município 

Solicitar para o FNAS 2028 Secretaria do FNAS 

Incentivo fiscal  Empresas 

promovam 

atividades de 

valorização da 

pessoa idosa  

Incentivo fiscal para 

empresas que 

investem em projetos 

voltados ao bem-estar 

dos idosos 

A partir 

de 2026 

Conselho Nacional 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa 

Incentivo à 

produção 

Idosos com 

dificuldades de 

mobilidade 

tenham acesso a 

tecnologias que 

lhe ajudarão no 

dia a dia 

Incentivo à produção 

de dispositivos de 

apoio, como cadeiras 

de rodas inteligentes e 

tecnologias de 

acessibilidade, para 

que a pessoa idosa 

tenha melhor 

qualidade de vida 

A partir 

de 2026 

Tecnologia e 

Inovação, 

Universidades 

Tecnológicas  

 

 

Eixo 2 – Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao 

cuidado integral da pessoa idosa 

Prioridades para o Município  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo 

para a 

sua 

execução  

Responsabilidades 

e competência para 

a sua execução 
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Criação de vagas 

específicas para 

idosos em 

consultas nas 

UBS 

Acesso mais 

rápido e com 

menor tempo de 

espera em filas 

para os idosos 

Destinar ao menos 

duas vagas do dia 

específicas a pacientes 

idosos 

Imediato Município 

Fornecer um 

segurança em 

cada unidade de 

saúde para 

proteção do 

servidor e do 

paciente 

Manter a ordem e 

a segurança 

dentro das 

unidades de 

saúde 

Contratação de equipe 1 ano Município 

Contratação de 

médico geriatra 

Fornecer a 

pessoa idosa um 

atendimento 

especializado de 

qualidade 

Contratação de médico 

especialista 

1 ano Município 

Contratar um 

fisioterapeuta 

para realizar 

sessões 

exclusivas para 

os idosos 

Fornecer um 

profissional 

exclusivo aos 

idosos para 

terem um 

atendimento mais 

rápido 

Contratar um 

fisioterapeuta 

1 ano Município 

Promover um dia 

de artesanato no 

CCI 

Ter um dia de 

atividade 

relacionado aos 

trabalhos 

manuais 

Promover um dia 

específico para o 

artesanato 

Imediato Município 

Prioridades para o Estado  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser  feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Recursos 

específicos para 

melhora no 

cuidado da 

Com recursos 

específicos 

podemos criar 

uma rede de 

Criação de locais com 

atendimento exclusivo 

para os idosos 

1 ano Estado 
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pessoa idosa atendimento 

exclusivo aos 

idosos 

Recurso para 

criação de um 

centro de saúde 

do idoso 

Facilidade no 

atendimento 

Investir no cuidado da 

pessoa idosa 

1 ano Estado 

Fornecer um 

ônibus adaptado 

Facilidade no 

transporte 

Recurso destinado ao 

transporte 

1 ano Estado 

Criação de um 

programa de 

saúde com equipe 

multiprofissional 

Facilidade e 

acesso fácil no 

atendimento 

Recurso destinado 

para contratação de 

profissionais 

1 ano Estado 

Melhorar o 

programa Paraná 

amigo da pessoa 

idosa 

Qualidade de 

vida a pessoa 

idosa 

Contratação de 

educador físico 

1 ano Estado 

Prioridades para a União  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Fortalecimento do 

SUS como rede 

de apoio integral a 

pessoa idosa  

Investimentos na 

saúde básica e 

especializada do 

idoso 

Ampliação de políticas 

nacionais voltadas ao 

envelhecimento ativo 

1 ano União 

Fortalecimento do 

programa “Viver 

Envelhecimento 

Ativo e Saudável” 

Qualidade de 

vida 

Contratação de equipe 

multiprofissional 

1 ano União 

Criação de 

programas que 

favorecam o 

cuidado integral 

do idoso 

Qualidade de 

vida 

Contratação de equipe 

multiprofissional  

1 ano União 

Recursos para 

melhorar as 

unidades de longa 

Dignidade de 

vida 

Criação de casas para 

idosas que sejam 

mantidas pela União 

1 ano União 
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permanência  

Melhoria no 

benefício de 

pessoas idosas 

com cuidados 

especiais 

Terem maior 

facilidade no 

tratamento que 

não é fornecido 

pelo SUS 

Destinar em maior 

valor para pacientes 

que dependem de 

maior cuidado 

1 ano União 

 

Eixo 3 – Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de  violência, abandono social e 

familiar da pessoa idosa  

Prioridades para o Município  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo 

para a 

sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Criação de grupos 

de convivência de 

lazer para idosos 

Esportes para a 

terceira idade 

competir 

Promover a formação 

de grupos que 

ofereçam atividades 

físicas, culturais, 

recreativas e 

intergeracionais. Essas 

iniciativas combatem o 

isolamento, promovem 

a saúde mental e física, 

e criam um ambiente 

de troca onde sinais de 

vulnerabilidade podem 

ser percebidos por 

pares e mediadores 

1 ano Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social e Secretaria 

Municipal de 

Esportes 

Implementações 

de canais de 

denúncias 

descentralizadas 

e acessíveis 

Ampliar os canais 

de denúncias em 

UBSs, igrejas, 

locais 

estratégicos em 

cada bairro 

Além dos canais 

existentes (Disque 100) 

criar pontos de 

denúncia em locais 

estratégicos e de fácil 

acesso para os idosos 

como postos de saúde, 

igrejas e centros 

comunitários, com o 

1 ano Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social 
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apoio de profissionais 

capacitados para o 

acolhimento e registro 

das queixas de forma 

sigilosa  

Criação de 

Unidade Básica 

de Saúde 

específica para 

idosos 

Garantir o direito 

ao atendimento à 

saúde de maneira 

integralizada 

Estabelecer uma 

equipe composta por 

assistente social, 

psicólogo, enfermeiro, 

médico e técnicos em 

enfermagem para 

atenderem 

especificamente a 

demanda da pessoa 

idosa em local 

exclusivo 

1 ano Secretaria Municipal 

de Saúde e 

Assistência Social 

Campanha de 

conscientização e 

combate ao 

idadismo 

Ampliar, de 

maneira contínua, 

campanhas de 

conscientização a 

favor do 

desenvolvimento 

saudável do idoso 

em rádios, jornais, 

associação de 

moradores, etc 

Realizar campanhas 

educativas 

permanentes em 

escolas, associações 

de moradores e meios 

de comunicação locais 

(rádio, jornais 

comunitários) para 

sensibilizar a 

população sobre os 

direitos dos idosos, as 

diferentes formas de 

violência e abandono, e 

a importância do 

respeito e valorização 

da pessoa idosa 

03 ou 06 

meses 

Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social 

Capacitação para 

cuidadores e 

profissionais de 

maneira 

continuada 

Treinamentos 

contínuos para 

identificação de 

sinais de violência 

e como realizar 

denúncias 

Desenvolver programas 

de treinamento 

regulares para 

profissionais da saúde 

(agentes comunitários, 

enfermeiros) da 

1 ano Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social 
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assistência social, da 

segurança pública e 

para cuidadores de 

idosos, abordando 

temas como 

identificação de sinais 

de violência (física, 

psicológica, financeira, 

negligência) legislação 

pertinente (Estatuto da 

Pessoa Idosa) e como 

realizar 

Prioridades para o Estado  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo 

para a 

sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Fortalecimento e 

expansão da rede 

de delegacias 

especializadas ou 

núcleos de 

atendimentos aos 

idosos 

Delegacias 

especializadas 

com equipes 

especializadas e 

preparadas para 

acolher e 

investigar 

situações de 

violações de 

direitos e 

violências 

Ampliar o número de 

delegacias 

especializadas ou criar 

núcleos de atendimento 

específicos para idosos 

dentro das delegacias 

comuns, com 

profissionais 

capacitados para o 

acolhimento 

humanizado, a 

investigação de crimes 

e o encaminhamento 

adequado das vítimas  

1 ano Secretaria Estadual 

de Segurança 

Pública e Secretaria 

Estadual de 

Assistência Social 

Criação do Centro 

de Referência de 

Longa 

Permanência e de 

convivência para 

idosos em regiões 

Montar locais em 

regiões 

estratégicas para 

abrigar idosos em 

risco e espaços 

para convivência 

Estabelecer centros 

regionais de 

acolhimento para 

idosos em situação de 

abandono ou que 

necessitem de 

1 ano Secretaria Estadual 

de Assistência 

Social 
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estratégicas  e atividades 

sociais 

proteção, além de 

centros de convivência 

que ofereçam 

atividades e suporte a 

idosos que vivem em 

suas casas, mas 

precisam de um 

ambiente de 

socialização e apoio 

Realização de 

campanhas 

estaduais de 

conscientização e 

combate ao 

idadismo 

Fazer grandes 

campanhas de 

conscientização 

na TV, rádio e 

internet para 

combater o 

preconceito e a 

violência contra 

idosos 

Promover campanhas 

de massa, utilizando 

diferentes mídias (TV, 

rádio, internet, 

outdoors) para 

sensibilizar a população 

sobre os direitos dos 

idosos, a importância 

do respeito e da 

valorização, e as 

consequências da 

violência e do 

abandono, combatendo 

preconceitos 

relacionados à idade 

03 ou 06 

meses 

Secretaria Estadual 

de Assistência 

Social 

Estabelecimento 

de convênios e 

parceria com 

universidades e 

instituições de 

pesquisa  

Incentivar 

universidades e 

pesquisadores a 

estudar o 

envelhecimento e 

a violência contra 

idosos, criando 

soluções eficazes 

Incentivar a pesquisa e 

o desenvolvimento de 

estudos sobre o 

envelhecimento 

populacional, as causas 

e consequências da 

violência contra idosos, 

e as melhores práticas 

de proteção e 

atendimento, gerando 

conhecimento para 

embasar as políticas 

públicas 

1 ano Secretaria Estadual 

de Educação, de 

Assistência Social e 

de Segurança 

Pública 

Criação de Oferecer ajuda Implementar serviços 1 ano Secretaria Estadual 



 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI  

ANDIRÁ – PARANÁ  

Lei de Criação nº: 1627 de 26 de Outubro de 2006, revogada pela Lei n° 2.998 de 21 de 
novembro de 2017 

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – CEP: 86380–000 – Fone (043) 3538 – 8100 
 

programa de 

apoio jurídico e 

psicológico 

especializado 

para idosos 

vítimas de 

violência 

jurídica gratuita e 

atendimento 

psicológico 

especializado 

para idosos que 

sofreram algum 

tipo de violência 

de assistência jurídica 

gratuita e atendimento 

psicológico 

especializado para 

idosos que sofreram 

violência ou abandono, 

garantindo que tenham 

acesso à justiça e ao 

apoio emocional 

necessário para a 

superação do trauma 

de Segurança 

Pública e 

Assistência Social 

Prioridades para a União  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Criação de um 

sistema nacional 

de proteção da 

pessoa idosa 

Criar uma 

estrutura legal e 

de trabalho que 

una e coordene 

as ações de 

proteção ao idoso 

em todo o Brasil 

(Federal, 

Estadual e 

Municipal) 

Instituir um arcabouço 

legal e institucional 

que integre as ações e 

órgãos federais, 

estaduais e municipais 

responsáveis pela 

proteção da pessoa 

idosa, estabelecendo 

responsabilidades, 

fluxos de informação e 

metas comuns para a 

prevenção e o 

enfrentamento da 

violência e do 

abandono 

1 ano Ministério do 

Desenvolvimento e 

da Justiça e 

Segurança Pública 

Expansão e 

padronização das 

delegacias e 

núcleos 

especializados de 

atendimento aos 

idosos 

Garantir que 

todas as 

delegacias e 

núcleos 

especializados no 

atendimento ao 

idoso sigam os 

Promover a criação e a 

padronização de 

unidades 

especializadas de 

atendimento à pessoa 

idosa em nível 

nacional, com 

1 ano Ministério do 

Desenvolvimento e 

da Justiça e 

Segurança Pública  
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mesmos padrões 

de acolhimento e 

investigação 

protocolos de 

acolhimento 

humanizado, 

investigação e 

encaminhamento, 

garantindo a 

capacitação contínua 

dos profissionais 

envolvidos  

Desenvolvimento 

de um sistema 

nacional integrado 

de dados sobre a 

violência contra a 

pessoa idosa 

Criar uma 

plataforma 

federal para 

coletar e analisar 

informações 

sobre a violência 

contra idosos no 

Brasil, ajudando a 

planejar ações 

Implementar uma 

plataforma unificada 

que colete, analise e 

disponibilize dados 

epidemiológicos sobre 

a violência e o 

abandono da pessoa 

idosa em todo país. 

Essa ferramenta seria 

essencial para 

subsidiar políticas 

públicas, pesquisas e 

identificar áreas 

prioritárias de 

intervenção 

1 ano Ministério do 

Desenvolvimento e 

da Justiça e 

Segurança Pública 

Criação de um 

programa 

nacional de 

capacitação de 

profissionais para 

o envelhecimento 

ativo e proteção 

dos idosos 

Lançar um 

programa amplo 

para treinar 

profissionais de 

diversas áreas 

sobre os direitos 

e a proteção do 

idoso 

Desenvolver e 

implementar 

programas de 

capacitação de larga 

escala para 

profissionais de todas 

as áreas (saúde, 

assistência social, 

segurança pública, 

justiça, educação) 

sobre os direitos da 

pessoa idosa, o 

envelhecimento ativo e 

a identificação e 

1 ano Ministério da 

Educação e do 

Desenvolvimento 
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enfrentamento da 

violência e do 

abandono 

Incentivo e 

criação de redes 

colaborativas e 

articulação 

interfederativa 

Criar grupos e 

fóruns para que 

governos 

federais, 

estaduais e 

municipais 

troquem 

experiências e 

trabalhem juntos 

para proteger as 

pessoas idosas 

Promover a criação de 

fóruns e redes de 

discussão e 

colaboração entre os 

gestores federais, 

estaduais e municipais 

para o intercâmbio de 

boas práticas, a 

resolução de desafios 

comuns e a construção 

conjunta de soluções 

para a proteção da 

pessoa idosa 

1 ano Ministério do 

Desenvolvimento 

 

 

Eixo 4 – Participação social, protagonismo e vida comunitári a na perspectiva das múltiplas 

velhices 

Prioridades para o Município  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Realizar Fóruns Orientar, 

esclarecer e 

informar pessoas 

idosas em 

assuntos de seu 

interesse 

Promover fóruns de 

debates, palestras com 

temas de interesse 

para a população idosa 

Contínuo (2 

anos) 

Saúde e Assistência 

Social 

Idoso voluntário Dar visibilidade a 

pessoa idosa que 

ela possa mostrar 

suas habilidades 

Criar vagas de 

voluntário, específico 

para pessoas idosas, 

dentro das atividades 

que são desenvolvidas 

dentro do município 

Contínuo (2 

anos) 

Assistência Social, 

Saúde, Esporte e 

Cultura 

Grupo de Proporcionar Criar grupos de Contínuo (2 Esporte, Cultura e 
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Atividades atividades de 

cultura, esporte e 

lazer para 

pessoas idosas 

atividades dentro do 

município voltados 

para as pessoas idoas 

anos) Saúde 

Divulgar reuniões 

do CMDI 

Permitir que os 

idosos participem 

mais como 

ouvintes e 

estejam cientes 

das discussões e 

decisões que 

estão 

relacionadas ao 

Conselho da 

pessoa idosa 

Divulgar as reuniões 

do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa 

Idosa em locais de sua 

maior concentração 

Contínuo (2 

anos) 

CMDI 

Integração 

intergeracional 

Possibilitar a troca 

e ensino de 

experiências entre 

as diferentes 

gerações 

Nos espaços de 

Cultura, Esporte e 

intergeracionalidade 

Contínuo (2 

anos) 

Esporte e Cultura 

Prioridades para o Estado  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Capacitação Capacitar os 

membros do 

Conselho para 

aprimorar as 

discussões, 

reflexões e 

decisões 

Capacitação para os 

membros do CMDI 

Anual (2 

anos) 

Estado e União 

Campanhas Dar suporte as 

pessoas idosas 

para que 

consigam 

identificar 

situações 

Realizar campanhas 

de prevenção e 

proteção às pessoas 

idosas relacionados 

aos vários tipos de 

violência que estão 

Anual (2 

anos) 

Estado e União 
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vivenciadas por 

eles 

sujeitos a sofrer 

Clínica do Idoso Atendimento em 

diferentes 

especialidades 

com especialistas 

em pessoas 

idosas 

Criar clínica da pessoa 

idosa, centro de 

especialidade 

Anual (2 

anos) 

Estado e União  

Cursos Ensinar pessoas 

idosos acerca do 

uso de 

tecnologias e sua 

importância na 

sociedade atual 

Realizar cursos 

voltados para a área 

da tecnologia 

Anual (2 

anos) 

Estado e União 

Realizar fóruns Orientar, 

esclarecer e 

informar pessoas 

idosas em 

assuntos de seu 

interesse 

Promover fóruns de 

debates, palestras com 

temas de interesse 

para a população idosa 

Contínuo (2 

anos) 

Estado e União 

Prioridades para a União  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência 

para a sua 

execução 

Capacitação Capacitar os 

membros do 

Conselho para 

aprimorar as 

discussões, 

reflexões e 

decisões 

Capacitação para os 

membros do CMDI 

Anual (2 

anos) 

Estado e União 

Campanhas Dar suporte as 

pessoas idosas 

para que 

consigam 

identificar 

situações 

Realizar campanhas 

de prevenção e 

proteção às pessoas 

idosas relacionados 

aos vários tipos de 

violência que estão 

Anual (2 

anos) 

Estado e União 
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vivenciadas por 

eles 

sujeitos a sofrer 

Clínica do Idoso Atendimento em 

diferentes 

especialidades 

com especialistas 

em pessoas 

idosas 

Criar clínica da pessoa 

idosa, centro de 

especialidade 

Anual (2 

anos) 

Estado e União  

Cursos Ensinar pessoas 

idosos acerca do 

uso de 

tecnologias e sua 

importância na 

sociedade atual 

Realizar cursos 

voltados para a área 

da tecnologia 

Anual (2 

anos) 

Estado e União 

Realizar fóruns Orientar, 

esclarecer e 

informar pessoas 

idosas em 

assuntos de seu 

interesse 

Promover fóruns de 

debates, palestras com 

temas de interesse 

para a população idosa 

Contínuo (2 

anos) 

Estado e União 

 

 

Eixo 5 – Consolidação e Fortalecimento da Atuação dos Consel hos de Direitos da Pessoa 

Idosa como Política do Estado Brasileiro 

Prioridades para o Município  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência para 

a sua execução 

Orçamento para 

capacitação 

Garantir formação 

contínua para os 

conselheiros 

Garantir orçamento 

em cada esfera para 

capacitação dos 

conselheiros de forma 

contínua 

Anualment

e 

Município, Estado e 

União 

Criação de vaga Maior 

participação da 

pessoa idosa no 

conselho  

Verificar possibilidade 

de alteração de Lei 

para criação de vaga 

de conselheiro titular e 

4 anos Município 



 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI  

ANDIRÁ – PARANÁ  

Lei de Criação nº: 1627 de 26 de Outubro de 2006, revogada pela Lei n° 2.998 de 21 de 
novembro de 2017 

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – CEP: 86380–000 – Fone (043) 3538 – 8100 
 

suplente para usuários 

idosos que acessam 

os serviços/políticas 

do município 

Descentralização 

das reuniões 

Maior 

interatividade e 

participação nas 

reuniões 

Descentralizar quando 

possível as reuniões 

ordinárias do 

conselho, promovendo 

encontros em serviços 

e outros territórios 

Mensalmen

te 

Município 

Fortalecimento 

do fundo 

Maior 

arrecadação de 

recursos e 

conhecimento 

técnico sobre o 

fundo 

Fortalecer o Fundo 

Municipal com 

campanhas de 

incentivo a destinação 

de IR e capacitação 

sobre a gestão dos 

fundos 

Anualment

e 

Município 

Campanhas 

contra a violência 

Diminuir 

incidência de 

violência contra 

pessoa idosa 

Realizar campanhas e 

encontros periódicos 

voltadas ao tema dos 

tipos de violência 

buscando uma 

diminuição da 

incidência de casos 

Anualment

e 

Município, Estado e 

União 

Prioridades para o Estado  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência para 

a sua execução 

Orçamento para 

capacitação 

Garantir formação 

contínua para os 

conselheiros 

Garantir orçamento 

em cada esfera para 

capacitação dos 

conselheiros de forma 

contínua 

Anualment

e 

Estado e União 

Criação de 

sistema 

Maior fiscalização 

e apoio aos 

conselhos 

Criar um sistema que 

acompanha o 

funcionamento dos 

conselhos municipais 

4 anos Estado 
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garantindo apoio aos 

que estiverem inativos 

ou fragilizados e 

sendo um contato 

direto com o Estado 

de forma mais fácil 

Fortalecimento 

do fundo 

Maior 

arrecadação de 

recursos e 

conhecimento 

técnico sobre o 

fundo 

Fortalecer o Fundo 

Municipal com 

campanhas de 

incentivo a destinação 

de IR e capacitação 

sobre a gestão dos 

fundos 

Anualment

e 

Município, Estado e 

União 

Divulgação de 

reuniões 

Maior divulgação 

e consequente 

participação nas 

reuniões 

estaduais 

Divulgar de forma 

mais ampla o acesso 

as reuniões bem como 

seu calendário para 

maior participação dos 

municípios e 

Sociedade Civil no 

geral, principalmente 

em pautas que 

envolvem assuntos 

que afetam 

diretamente essas 

organizações e público 

Mensalmen

te 

Estado 

Campanhas 

contra a violência 

Diminuir 

incidência de 

violência contra 

pessoa idosa 

Realizar campanhas e 

encontros periódicos 

voltadas ao tema dos 

tipos de violência 

buscando uma 

diminuição da 

incidência de casos 

Anualment

e 

Município, Estado e 

União 

Prioridades para União  

Nome da 

proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser feito  Qual o 

prazo para 

a sua 

execução 

Responsabilidades 

e competência para 

a sua execução 
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Orçamento para 

capacitação 

Garantir formação 

contínua para os 

conselheiros 

Garantir orçamento 

em cada esfera para 

capacitação dos 

conselheiros de forma 

contínua 

Anualment

e 

Estado e União 

Criação de 

sistema 

Maior fiscalização 

e apoio aos 

conselhos 

Implantar sistema 

integrado que conecte 

os conselhos 

municipais e estaduais 

com relatórios, dados 

sobre os conselhos, 

dados referente as 

pessoas idosas e 

comunicação 

interconselhos 

4 anos União 

Recurso Federal 

aos conselhos 

Melhora da 

infraestrutura dos 

conselhos 

Destinação de 

fomento federal para 

infraestrutura dos 

conselhos com editais 

ou repasses fundo a 

fundo 

Anualment

e 

União 

Divulgação das 

reuniões 

Maior divulgação 

e consequente 

participação nas 

reuniões 

Divulgar de forma 

mais ampla o acesso 

as reuniões bem como 

seu calendário para 

maior participação dos 

municípios e 

Sociedade Civil no 

geral, principalmente 

em pautas que 

envolvem asuntos que 

afetam diretamente 

essas organizações e 

público 

Mensalmen

te 

União 

Campanhas 

contra violência 

Diminuir 

incidência de 

violência contra 

pessoa idosa 

Realizar campanhas e 

encontros periódicos 

voltadas ao tema dos 

tipos de violência 

Anualment

e 

Estado e União 
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buscando uma 

diminuição da 

incidência de casos 

Finalizando os trabalhos desta Conferência, foi realizada a Eleição dos delegados da 

Sociedade Civil atendendo as solicitações do Conselho Estadual dos Direitos da 

Pessoa Idosa. Todos os delegados devidamente credenciados foram convidados a 

dirigirem até a frente e em comum acordo os conselheiros se apresentaram e 

manifestaram interesse em participar da Conferência Estadual. Foi realizada a 

votação entre os delegados e assim definido pela participação da Senhora Neide de 

Barros na condição de titular e Senhor José Adelmo Marinho na condição de 

suplente, na representação Pessoa Idosa. A Conferência foi finalizada pela 

Secretária Municipal de Assistência Social Viviani, bem como, a entrega de 

certificados de participação e o sorteio de brindes. Ressalta-se que para a realização 

deste evento foram entregues convites, houve divulgação através de grupos de 

WhatsApp, mídias sociais e outros. Esta Conferência contou com a participação de 

90 convidados e 14 delegados. Entre estes representantes de pessoas idosas 

vinculadas às políticas públicas como saúde, educação e assistência social; grupo 

de convivência e fortalecimento de vínculos para idosos, através do Centro de 

Convivência dos Idosos – CCI; Instituição de Longa Permanência para Idosos - Lar 

dos Velhinhos Dona Aracy Barbosa; moradores do Conjunto Habitacional Elias Vaz 

Correia; membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI; 

representantes governamentais; representantes do Comitê Mulher; representantes 

do SICRED; representantes da Maçonaria; representantes do Rotary Club de Andirá,  

entre outros. Esta ata segue assinada pela Secretária Municipal de Assistência 

Social e Educação Profissionalizante Viviani Millani Teixeira Hatori e pelo presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI Ronaldo Régis Fávero 

Bonesso. 

 


